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PORTARIA Nº 1.512, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201419031 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITARIO APARICIO CARVALHO -
(1087)

SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO
CARVALHO DE MORAES LTDA

Rua das Araras, 241, - de 1/2 a 240/241, Eldorado,
Porto Velho/RO

. 2 201419075 BIOMEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITARIO APARICIO CARVALHO -
(1087)

SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO
CARVALHO DE MORAES LTDA

Rua das Araras, 241, - de 1/2 a 240/241, Eldorado,
Porto Velho/RO

PORTARIA Nº 1.516, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201914916 FÍSICA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS SOUZA
MARQUES (305351)

FUNDACAO TECNICO EDUCACIONAL SOUZA
M A R Q U ES

AVENIDA ERNANI CARDOSO, 335/345, Cascadura, Rio de
Janeiro/RJ

. 2 201914903 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

120 (cento e vinte) CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE SÃO PAULO
(103116)

ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES
S/A

Rua Afonso Celso, 235, Vila Mariana, Vila Mariana, São
Paulo/SP

PORTARIA Nº 1.520, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201908947 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

50 (cinquenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA (699)

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA BR 364, Km 9,5, Zona Rural, s/n, Porto
Velho/RO

. 2 201812673 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL - ULBRA
(449)

AELBRA EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-GRADUACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Avenida Farroupilha, 8001, São José,
Canoas/RS

PORTARIA Nº 1.522, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201611302 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE CAIEIRAS - (2879) UNIESP S.A Rua México, 100, Centro, Caieiras/SP

. 2 201611420 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

CENTRO UNIVERSITARIO CENTRAL PAULISTA -
UNICEP (707)

ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS
LTDA .

Rua Miguel Petroni, 5111, Caixa Postal 307, Loteamento Habitacional São
Carlos 1, São Carlos/SP

PORTARIA Nº 1.528, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
CPME-PRG
Realce
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ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais anuais Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201821355 BIOTECNOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (2) FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA Campus Universitário Darcy Ribeiro, s/n, Asa Norte, Brasília/DF

. 2 201824047 ALIMENTOS (Tecnológico) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA (579) UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA Avenida dos Escoteiros, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

PORTARIA Nº 1.530, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201821762 BIOTECNOLOGIA (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (584) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS PRAÇA UNIVERSITÁRIA, S/N, SETOR UNIVERSITÁRIO, Goiânia/GO

. 2 201821763 CIÊNCIAS AMBIENTAIS (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (584) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLIS, KM 12, Prédio da Reitoria, Campus Samambaia,
Goiânia/GO

PORTARIA Nº 1.532, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201821764 ECOLOGIA E ANÁLISE AMBIENTAL
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (584) UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS RODOVIA GOIÂNIA NERÓPOLIS, KM 12, Prédio da Reitoria, Campus
Samambaia, Goiânia/GO

. 2 201821766 METEOROLOGIA (Bacharelado) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
(585)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C AT A R I N A

Campus Universitário, s/n, Trindade, Florianópolis/SC

PORTARIA Nº 1.534, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais anuais Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201821773 BIOTECNOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS (595) UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, Alfenas/MG

. 2 201821922 BIOTECNOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
(15059)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA Avenida Vera Paz, s/n, Unidade Tapajós, Salé,
Santarém/PA

PORTARIA Nº 1.536, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº 85/2021/CGLNRS/GAB / S E R ES ,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017
e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

. Nº de
ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201822573 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 60 (sessenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNISEP (1657) UNISEP-UNIAO DE ENSINO DO SUDOESTE DO PARANA
S/C LTDA

Avenida Presidente Kennedy, 2.601, Nossa Senhora
Aparecida, Dois Vizinhos/PR

. 2 201822568 VITICULTURA E ENOLOGIA
(Tecnológico)

35 (trinta e cinco) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE - IFSUL (1578)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - RS

Av. Ildelfonso Simões Lopes, 2791, Arco Íris,
Pelotas/RS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
CPME-PRG
Realce


